
Nº DO PROTOCOLO (Uso da Junta Comercial)

NIRE (da sede ou filial, quando a
sede for em outra UF)

Código da Natureza
Jurídica

Nº de Matrícula do Agente
Auxiliar do Comércio

 1 - REQUERIMENTO

43600388595 2305

Ministério da Economia
Secretaria de Governo Digital
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração
Secretaria de Desenvolvimento Econômico e Turismo

Nome: __________________________________________

Assinatura: ______________________________________

Telefone de Contato: ______________________________

Data

Local

Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio:

Nome:

requer a V.Sª o deferimento do seguinte ato:

(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio)

Nº DE
VIAS

CÓDIGO
DO ATO

CÓDIGO DO
EVENTO QTDE DESCRIÇÃO DO ATO / EVENTO

P & P COMERCIO DE VEICULOS E REPRESENTACOES EIRELI

002 ALTERACAO

CONSOLIDACAO DE CONTRATO/ESTATUTO

ALTERACAO DE ENDERECO DENTRO DO MESMO MUNICIPIO

1

1

051

2211

PORTO ALEGRE

1 Março 2021

Nº FCN/REMP

RSP2100062962

1

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul

 2 - USO DA JUNTA COMERCIAL

DECISÃO SINGULAR DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO SINGULAR

OBSERVAÇÕES

Nome(s) Empresarial(ais) igual(ais) ou semelhante(s):

SIM

_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

SIM

_____________________________________

NÃO ___/___/_____     ____________________

Data Responsável ResponsávelData

___/___/_____     ____________________NÃO

Processo em Ordem
À decisão

___/___/_____

Data

____________________

Responsável

ResponsávelData

___/___/_____       __________________

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

Processo indeferido. Publique-se.

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo indeferido. Publique-se.

2ª Exigência                     3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

___/___/_____

Data

____________________            ____________________            ____________________

Vogal Vogal Vogal

Presidente da ______ Turma

2ª Exigência                      3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência
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Registro Digital

Capa de Processo

JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO
RIO GRANDE DO SUL

Número do Protocolo

21/066.168-2

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

RSP2100062962

Data

01/03/2021

427.866.060-04 CLAUDETE PLENTZ

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul
Certifico registro sob o nº 7597072 em 10/03/2021 da Empresa P & P COMERCIO DE VEICULOS E REPRESENTACOES EIRELI, CNPJ
31758155000115 e protocolo 210661682 - 02/03/2021. Autenticação: 62F89B1D73CFC52365AAFC8D5C233D60F4ABA122. Carlos Vicente
Bernardoni Gonçalves - Secretário-Geral. Para validar este documento, acesse http://jucisrs.rs.gov.br/validacao e informe nº do protocolo
21/066.168-2 e o código de segurança MH5G Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 11/03/2021 por Carlos Vicente Bernardoni
Gonçalves – Secretário-Geral. pág. 2/8



P & P COMÉRCIO DE VEÍCULOS E REPRESENTAÇÕES EIRELI
CNPJ nº. 31.758.155/0001-15

NIRE nº.  43600388595

5ª Alteração

Pelo presente instrumento particular de Alteração de Empresa Individual de Responsabilidade Limitada: 

CLAUDETE PLENTZ, nacionalidade BRASILEIRA, EMPRESARIA, Solteira, data de nascimento 13/08/1964, 
natural de Montenegro/RS, nº do CPF 427.866.060-04, documento de identidade 1032297309, SSP/PC RS,  
com  domicílio  /  residência  a  RUA  JOÃO  CAETANO,  número  79,  APTO.  1003,  Bairro  /  Distrito  TRÊS  
FIGUEIRAS, município PORTO ALEGRE – RIO GRANDE DO SUL, CEP 90.470-260

Titular Pessoa Física da empresa P & P COMÉRCIO DE VEÍCULOS E REPRESENTAÇÕES EIRELI,  com 
sede na RUA JOÃO CAETANO, número 79,  APTO. 1003, Bairro /  Distrito TRÊS FIGUEIRAS, município  
PORTO ALEGRE – RIO GRANDE DO SUL, CEP 90.470-260, cujo ato constitutivo se encontra registrado na  
Junta Comercial,  Industrial  e Serviços do Rio Grande do Sul  sob NIRE nº 43600388595 em 15/10/2018, 
inscrita no CNPJ nº 31.758.155/0001-15, e ultima alteração consolidada e arquivada sob nº 7127715 em 
11/03/2020, resolve alterar e consolidar o ATO Constitutivo o que faz conforme as cláusulas seguintes:

ALTERAÇÃO

PRIMEIRA – Neste ATO fica alterado o endereço da empresa para AVENIDA IGUASSU, número 495, SALA 
502, Bairro / Distrito PETROPOLIS, município PORTO ALEGRE – RIO GRANDE DO SUL, CEP 90.470-430.

SEGUNDA – Em consequência da alteração acima procedida, respeitadas as cláusulas não modificadas, o  
ato consolidado, passa a ter a seguinte redação:

CONSOLIDAÇÃO

P & P COMÉRCIO DE VEÍCULOS E REPRESENTAÇÕES EIRELI
CNPJ nº. 31.758.155/0001-15

NIRE nº.  43600388595

CLAUDETE PLENTZ, nacionalidade BRASILEIRA, EMPRESARIA, Solteira, data de nascimento 13/08/1964, 
natural de Montenegro/RS, nº do CPF 427.866.060-04, documento de identidade 1032297309, SSP/PC RS,  
com  domicílio  /  residência  a  RUA  JOÃO  CAETANO,  número  79,  APTO.  1003,  Bairro  /  Distrito  TRÊS  
FIGUEIRAS, município PORTO ALEGRE – RIO GRANDE DO SUL, CEP 90.470-260.

Cláusula Primeira –  A empresa gira sob o nome empresarial  de P & P COMÉRCIO DE VEÍCULOS E 
REPRESENTAÇÕES EIRELI.

§ÚNICO –  A signatária do presente ato declara que o movimento da receita bruta anual da empresa não 
excederá o limite fixado no inciso I do art. 3° da Lei Complementar nº 123 de 14 de dezembro de 2006, e que  
não se enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão relacionadas no § 4º do art. 3º da mencionada lei.
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Cláusula Segunda – O objeto da empresa é COMERCIO A VAREJO DE AUTOMOVEIS, CAMIONETAS E 
UTILITARIOS  NOVOS,  COMERCIO  A  VAREJO  DE  AUTOMOVEIS,  CAMIONETAS  E  UTILITARIOS 
USADOS,  REPRESENTANTES  COMERCIAS  E  AGENTES  DO  COMERCIO  DE  VEICULOS 
AUTOMOTORES,  COMERCIO  A  VAREJO  DE  PECAS  E  ACESSORIOS  NOVOS  PARA  VEICULOS 
AUTOMOTORES,  COMERCIO  A  VAREJO  DE  MOTOCICLETAS  E  MOTONETAS  NOVAS,  COMERCIO 
VAREJISTA ESPECIALIZADO DE INSTRUMENTOS MUSICAIS E ACESSORIOS, COMERCIO VAREJISTA 
DE  ARTIGOS  DE  PAPELARIA  REPRESENTANTES  COMERCIAIS  E  AGENTES  DO  COMERCIO  DE 
PRODUTOS ALIMENTICIOS, BEBIDAS E FUMO, LOCACAO DE AUTOMOVEIS SEM CONDUTOR.

Cláusula Terceira - A sede da empresa é na  AVENIDA IGUASSU, número 495, SALA 502, Bairro / Distrito 
PETROPOLIS, município PORTO ALEGRE – RIO GRANDE DO SUL, CEP 90.470-430. Podendo instalar 
filiais em qualquer parte do território nacional.   

Cláusula  Quarta –  A  empresa  iniciou  suas  atividades  em  15/10/2018 e  seu  prazo  de  duração  é 
indeterminado. Esta garantida à continuidade da pessoa Jurídica diante do impedimento por força maior ou 
impedimento temporário ou permanente do Titular, podendo a empresa ser alterada para atender uma nova  
situação. 

Cláusula Quinta – O Capital da empresa é representado pela importância de R$ 100.000,00 (CEM MIL reais) 
integralizado em moeda corrente do País, detido, em sua totalidade, pela Titular CLAUDETE PLENTZ

§ ÚNICO – A responsabilidade, da Titular, é restrita ao valor de seu capital que responde exclusivamente pela  
sua integralização. 

Cláusula Sexta – A empresa é administrada pela Titular CLAUDETE PLENTZ, a quem cabe dentre outras 
atribuições, a representação, judicial e extrajudicial, ativa e passiva perante todas as repartições e instituições  
financeiras,  inclusive comprar  e  vender  veículos,  abrir,  movimentar  e  encerrar  contas bancárias,  nomear  
procuradores e mandatários, alienar, vender, ceder, comprar, registrar, assinar escrituras e ou transferir bens  
imóveis da empresa. 

§ ÚNICO – Autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no entanto, em atividades estranhas ao interesse  
da empresa ou assumir obrigações seja em favor próprio ou de terceiros, também vedado fazer uso da firma  
na prestação de garantia, fiança, aval ou qualquer outro título de favor, em negócios estranhos ao objeto da  
empresa. 

Cláusula Sétima – Falecendo a Titular, a empresa continuará suas atividades com os herdeiros, sucessores  
e o incapaz. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes, o valor de seus haveres será apurado e  
liquidado  com  base  na  situação  patrimonial  da  empresa,  à  data  da  resolução,  verificada  em  balanço  
especialmente levantado.

Cláusula Oitava – Ao término da cada exercício, em 31 de dezembro, o (a) administrador (a) prestará contas  
justificadas  de  sua  administração,  procedendo  à  elaboração  do  inventário,  do  balanço  patrimonial  e  do  
balanço de resultado econômico, cabendo-lhe os lucros ou perdas apurados. 

Cláusula Nona – Nos quatro meses seguintes ao término do exercício, a Titular deliberará sobre as contas e  
designará administradores quando for o caso. 

Cláusula Décima – A Titular da empresa declara, sob as penas da lei:

§ 1º. – Que Não possui ou tem sob sua titularidade, nenhuma outra empresa nos moldes do EIRELI, em 
qualquer parte do território nacional;
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§ 2º.  –  Que não esta  impedida de exercer  administração da EIRELI,  por  lei  especial,  ou em virtude de  
condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o  
acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato,  
ou  contra  a  economia  popular,  contra  o  sistema  financeiro  nacional,  contra  normas  de  defesa  da  
concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade.

Cláusula Décima Primeira – Fica eleito o foro de Porto Alegre/RS, para o exercício e o cumprimento dos 
direitos e obrigações resultantes deste ato. 
 
 A Titular assina o presente instrumento para os devidos efeitos legais

 Porto Alegre (RS), 25 de fevereiro de 2021.

 

CLAUDETE PLENTZ
Titular/Administradora
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Registro Digital

Documento Principal

JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO
RIO GRANDE DO SUL

Número do Protocolo

21/066.168-2

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

RSP2100062962

Data

01/03/2021

427.866.060-04 CLAUDETE PLENTZ

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)
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TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL

A autencidade desse documento pode ser conferida no portal de serviços da jucisrs informando o 
número do protocolo 21/066.168-2.

Certifico que o ato, assinado digitalmente, da empresa P & P COMERCIO DE VEICULOS E REPRESENTACOES
EIRELI, de CNPJ 31.758.155/0001-15 e protocolado sob o número 21/066.168-2 em 02/03/2021, encontra-se
registrado na Junta Comercial sob o número 7597072, em 10/03/2021. O ato foi deferido eletrônicamente pelo
examinador Fabiane Stefani Fetter.
Certifica o registro, o Secretário-Geral, Carlos Vicente Bernardoni Gonçalves. Para sua validação, deverá ser acessado
o sitio eletrônico do Portal de Serviços / Validar Documentos (http://portalservicos.jucisrs.rs.gov.br/Portal/pages/
imagemProcesso/viaUnica.jsf) e informar o número de protocolo e chave de segurança.
Capa de Processo

Assinante(s)

CPF Nome

427.866.060-04 CLAUDETE PLENTZ

Documento Principal
Assinante(s)

CPF Nome

427.866.060-04 CLAUDETE PLENTZ

Porto Alegre. quarta-feira, 10 de março de 2021

Documento assinado eletrônicamente por Fabiane Stefani Fetter, Servidor(a) Público(a), em
10/03/2021, às 19:42 conforme horário oficial de Brasília.
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Registro Digital

JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO
RIO GRANDE DO SUL

Nome

Identificação do(s) Assinante(s)

CPF

O ato foi deferido e assinado digitalmente por :

CARLOS VICENTE BERNARDONI GONCALVES193.107.810-68

Porto Alegre. quarta-feira, 10 de março de 2021
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